
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Estado áe São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NO 403, DE 29 DE ABRIL DE 1,974 

Autoriza o Executivo a celebrar 
convênio com a 11ASEL" - Ação S2. 
cial Estrela do Litoral. 

F A C O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar Conven1o 
com a "ASEL11 - Ação Social Estrela do Litoral, cuja fin& 
!idade será a concessão de rect1rsos financeiros para que 

a mesma possa manter atendentes nos diversos sQb-postos
de saúde localizados em locais de difícil acesso, deven
do a Prefeitura arcar com a importância de Cr$.24..ooo,oo 
(vinte e quatro mil cruzeiros), que será paga da seguin
te forma: Cr$. 8.000,00 (oito mil cruzeiros) no ato da 
assinatura do Convênio e o restante em parcelas mensais
e iguais de Cr$. 2.000,00 (dois mil cruzeiros). 

Parágrafo "Único - Constará do Convênio que a 11 ASEL11 se incumbirá -. 
do transporte da merenda escolar, bem como de 
professores das escolas isoladas e dos servido -
res municipais, quando em serviço. 

Art. 20 - As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta 
da verba 70.321583/06o2 - Subvenção à "ABEL• - Ação Soc1 
al Estrela do Litoral - do orçamento vigente. 

Art. 3g - A minuta do convênio a ser firmado fará parte integrante 
desta lei. 

Art. 4g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação, re
vogadas as disposições em 
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